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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 40/2019
de 22 de março

O artigo 5.º -A da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de 
julho, na sua redação atual, que aprova a Lei Orgânica de 
Bases da Organização das Forças Armadas, determina, que 
os efetivos das Forças Armadas, em todas as situações, são 
fixados, anualmente, por decreto -lei, ouvido o Conselho 
de Chefes de Estado -Maior.

O Decreto -Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, fixou os 
efetivos das Forças Armadas para o ano de 2018, consi-
derando as necessidades estruturais e as atividades das 
Forças Armadas previstas para esse ano.

Esgotando -se a aplicação do Decreto -Lei n.º 7/2018, 
de 9 de fevereiro, é necessário aprovar um novo decreto-
-lei que fixe os efetivos das Forças Armadas para o ano 
de 2019, revogando -se aquele diploma por razões de cer-
teza e segurança jurídicas.

Na elaboração do presente decreto -lei foram mantidos os 
critérios de fixação dos efetivos em regime de voluntariado 
e de contrato, bem como em formação para ingresso nos 
quadros permanentes, tendo ainda em consideração os efei-
tos da transição dos militares da categoria de sargentos para 
oficiais, na área da saúde, prevista no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio.

O presente decreto -lei assenta numa gestão criteriosa 
por parte dos ramos das Forças Armadas, permitindo uma 
aproximação às necessidades estruturais e às atividades das 
Forças Armadas previstas para o ano de 2019, tendo em 
consideração o reforço da participação das Forças Armadas 
na Defesa Contra Incêndios Rurais, estabelecida na Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 157 -A/2017, de 21 de 
outubro, bem como o objetivo de situar o número máximo 
de efetivos entre os 30 000 e os 32 000 militares.

Foi ouvido o Conselho de Chefes de Estado -Maior.
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.º -A da Lei Orgânica 

n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, na sua redação atual, e nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, 
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei fixa os efetivos das Forças Ar-
madas, em todas as situações, para o ano de 2019.

Artigo 2.º
Fixação e previsão de efetivos militares

1 — Os efetivos máximos dos militares dos quadros 
permanentes (QP), na situação de ativo, por ramos e pos-
tos, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo 
o Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA), 
e fora desta estrutura, são os fixados, respetivamente, nas 
tabelas 1 e 1.a do anexo I e no anexo II ao presente decreto-
-lei, que dele fazem parte integrante.

2 — Os efetivos máximos dos militares dos QP, na si-
tuação de reserva na efetividade de serviço, por ramos 
e categorias, na estrutura orgânica das Forças Armadas, 
incluindo o EMGFA, e fora desta estrutura, são os fixados, 
respetivamente, nos anexos III e IV ao presente decreto -lei, 
que dele fazem parte integrante.

3 — Os efetivos militares dos QP, na situação de reserva 
fora da efetividade de serviço, por ramos e categorias, são 
os estimados no anexo V ao presente decreto -lei, que dele 
faz parte integrante.

4 — Os efetivos máximos dos militares em regime 
de voluntariado (RV) e em regime de contrato (RC), in-
cluindo os militares a admitir em regime de contrato es-
pecial (RCE), por ramos e categorias, incluindo os que 
desempenham funções nas estruturas do EMGFA, são os 
fixados no anexo VI ao presente decreto -lei, que dele faz 
parte integrante.

5 — A afetação dos efetivos previstos nas tabelas 1 
e 1.a do anexo I e nas tabelas 1 e 1.a do anexo VI ao pre-
sente decreto -lei, para as estruturas orgânicas dos ramos e 
do EMGFA, é efetuada de forma proporcional, em função 
dos efetivos existentes.

Artigo 3.º
Efetivos em formação

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, os 
efetivos em formação, fixados na tabela 2 do anexo I ao 
presente decreto -lei, incluem os militares em RV e RC que 
frequentem os respetivos ciclos de formação necessários 
para ingresso nos QP, os quais não são contabilizados na 
tabela 1 do anexo VI ao presente decreto -lei.

2 — Os quantitativos constantes no anexo VI ao presente 
decreto -lei não incluem os militares destinados ao RV 
e RC, que se encontram na frequência da formação inicial, 
até à conclusão da instrução complementar.

3 — O número de vagas para admissão aos cursos, ti-
rocínios ou estágios para ingresso nas várias categorias 
dos QP é fixado anualmente por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
defesa nacional, sob proposta do Chefe do Estado -Maior 
(CEM) do respetivo ramo ou sob proposta do Conselho 
de Chefes de Estado -Maior (CCEM), nos termos do n.º 3 
do artigo 168.º do anexo ao Decreto -Lei n.º 90/2015, de 
29 de maio, na sua redação atual.

4 — O número de militares a admitir nos regimes de RV 
e RC, é fixado por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacio-
nal, que aprova o plano de incorporações anual, visando 
a manutenção dos quantitativos constantes do anexo VI ao 
presente decreto -lei, sob proposta do CEM do respetivo 
ramo.

Artigo 4.º
Afetação de efetivos

Sem prejuízo dos quantitativos máximos de militares 
das Forças Armadas fixados no presente decreto -lei, os 
efetivos militares máximos a afetar por cada um dos ramos 
das Forças Armadas às estruturas orgânicas da Autoridade 
Marítima Nacional e da Autoridade Aeronáutica Nacio-
nal são fixados até 30 dias após a publicação do presente 
decreto -lei, por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área da defesa nacional, ouvido o CCEM.

Artigo 5.º
Normas especiais

1 — Sem prejuízo da verificação cumulativa de todos 
os requisitos legais para a concretização de promoções, e 
até 31 de dezembro de 2019, os efetivos máximos fixados 
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na tabela 1 do anexo I e no anexo II ao presente decreto -lei 
podem ser excedidos pontualmente, num determinado 
posto, desde que não ultrapassem o efetivo máximo que 
resulta da soma de efetivos por postos na categoria do 
respetivo ramo.

2 — Considerando a transição dos enfermeiros e dos 
técnicos de diagnóstico e terapêutica, de farmácia e de 
medicina veterinária para a categoria de oficiais, prevista 
no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, na sua redação atual, os quantitativos nas categorias 
de oficiais dos ramos das Forças Armadas podem ser incre-
mentados na razão proporcional da diminuição dos quan-
titativos nas respetivas categorias de sargentos, de acordo 
com o planeamento previsto no n.º 3 daquele artigo.

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, 
com efeitos desde 31 de dezembro de 2018.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de fe-
vereiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Maria 
de Fátima de Jesus Fonseca — João Titterington Gomes 
Cravinho.

Promulgado em 13 de março de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 19 de março de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

(a que se referem os n.os 1 e 5 do artigo 2.º, o n.º 1
do artigo 3.º e o n.º 1 do artigo 5.º)

Efetivos militares dos quadros permanentes, na situação 
de ativo, por ramos e postos, na estrutura orgânica das 
Forças Armadas, incluindo o Estado -Maior -General das 
Forças Armadas e formação para o ingresso nos quadros 
permanentes, para o ano de 2019.

TABELA 1

Efetivos militares dos quadros permanentes na estrutura 
orgânica das Forças Armadas 

Postos Marinha Exército Força
Aérea Total

Almirante/general  . . . . . . . . . . . . . 2 1 1 4

Vice -almirante/tenente -general (a) 6 6 6 18

Contra -almirante/major -general (a) 
(b). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 12 9 31

Comodoro/brigadeiro -general (a) (c) 
(d). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 13 14 37

Postos Marinha Exército Força
Aérea Total

Capitão -de -mar -e -guerra/coronel (a) 93 170 86 349

Capitão -de -fragata/tenente -coronel 221 464 225 910

Capitão -tenente/major  . . . . . . . . . . 297 477 262 1036

Primeiro -tenente/capitão  . . . . . . . . 403 531 618 1552

Segundo -tenente/tenente  . . . . . . . . 342 429 252 1023

Guarda -marinha/subtenente/alferes

Sargento -mor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 71 44 158

Sargento -chefe . . . . . . . . . . . . . . . . 150 532 159 841

Sargento -ajudante. . . . . . . . . . . . . . 458 1057 576 2091

Primeiro -sargento. . . . . . . . . . . . . . 1378 1063 1173 3614

Segundo -sargento   . . . . . . . . . . . . . 204 266 267 737

Subsargento/furriel. . . . . . . . . . . . .

Cabo -mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 0 0 240

Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1767 0 0 1767

Primeiro -marinheiro. . . . . . . . . . . . 1063 0 0 1063

Totais. . . . . . . . . 6687 5092 3692 15471
(a) O efetivo autorizado em cada Ramo é ajustado em função do critério de rotatividade 

definido para provimento de cargos na estrutura do EMGFA, sem alteração do efetivo total.
(b) O número será incrementado para ocupar o cargo de SACEUR’s Representative to the 

Military Committee no NATO Headquarters.
(c) O número pode ser ajustado com a implementação da Unidade Politécnica Militar.
(d) O número pode ser ajustado caso Portugal mantenha o Comando da EUTM -RCA para 

além do primeiro semestre de 2019.

 TABELA 1.a

Efetivos militares dos quadros permanentes
a desempenhar funções nas estruturas

do Estado -Maior -General das Forças Armadas 

Postos Marinha Exército Força
Aérea Total

Almirante /general . . . . . . . . . . . . . 1 0 0 1

Vice -almirante/tenente -general (a) 2 2 2 6

Contra -almirante/major -general (a) 
(b). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 2 9

Comodoro/brigadeiro -general (a) (c) 
(d). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 5 9

Capitão -de -mar -e -guerra/coronel (a) 25 40 18 83

Capitão -de -fragata/tenente -coronel 80 168 64 312

Capitão -tenente/major  . . . . . . . . . . 77 163 59 299



1688  Diário da República, 1.ª série — N.º 58 — 22 de março de 2019 

Postos Marinha Exército Força
Aérea Total

Primeiro -tenente/capitão  . . . . . . . . 30 61 23 114

Segundo -tenente/tenente . . . . . . . . 60 78 10 148

Guarda -marinha/subtenente/alferes

Sargento -mor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 12 5 23

Sargento -chefe . . . . . . . . . . . . . . . . 70 178 66 314

Sargento -ajudante. . . . . . . . . . . . . . 45 94 36 175

Primeiro -sargento. . . . . . . . . . . . . . 10 31 18 59

Segundo -sargento   . . . . . . . . . . . . . 0 0 1 1

Subsargento/furriel. . . . . . . . . . . . .

Cabo -mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 0 0 13

Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 0 0 92

Primeiro -marinheiro. . . . . . . . . . . . 34 0 0 34

Totais. . . . . . . . . 550 833 309 1692
(a) O efetivo autorizado em cada Ramo é ajustado em função do critério de rotatividade 

definido para provimento de cargos na estrutura do EMGFA, sem alteração do efetivo total.
(b) Com a ocupação do cargo de SACEUR’s Representative to the Military Committee no 

NATO Headquarters o efetivo será ajustado.
(c) Com a implementação da Unidade Politécnica Militar, o efetivo pode ser ajustado.
(d) O número pode ser ajustado caso Portugal mantenha o Comando da EUTM -RCA para 

além do primeiro semestre de 2019.

 TABELA 2

Militares e alunos militares em formação para ingresso 
nos quadros permanentes 

Marinha Exército Força
Aérea Total

Efetivos em Formação . . . . . . . . . . 247 483 327 1057

 ANEXO II

(a que se referem o n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 do artigo 5.º)

Efetivos militares dos quadros permanentes, na situação 
de ativo, por ramos e postos, fora da estrutura

orgânica das Forças Armadas, para o ano de 2019 

Postos Marinha Exército Força
Aérea Total

Almirante /general . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

Vice -almirante/tenente -general  . . . 1 4 0 5

Contra -almirante/major -general. . . 1 6 1 8

Comodoro/brigadeiro -general  . . . . 1 3 1 5

Capitão -de -mar -e -guerra/coronel . . . 20 28 14 62

Capitão -de -fragata/tenente -coronel 45 47 36 128

Postos Marinha Exército Força
Aérea Total

Capitão -tenente/major  . . . . . . . . . . 30 45 16 91

Primeiro -tenente/capitão  . . . . . . . . 25 14 17 56

Segundo -tenente/tenente  . . . . . . . . 7 5 4 16

Guarda -marinha/subtenente/alferes 

Sargento -mor  . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 16 19 43

Sargento -chefe . . . . . . . . . . . . . . . . 29 35 34 98

Sargento -ajudante. . . . . . . . . . . . . . 35 22 34 91

Primeiro -sargento. . . . . . . . . . . . . . 27 12 12 51

Segundo -sargento. . . . . . . . . . . . . . 1 2 0 3

Subsargento/furriel. . . . . . . . . . . . . 

Cabo -mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 0 0 39

Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 0 0 92

Primeiro -marinheiro. . . . . . . . . . . . 5 0 0 5

Totais. . . . . . . . . 366 239 188 793

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Efetivos militares dos quadros permanentes, na situação de 
reserva na efetividade de serviço, por ramos e categorias, 
na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, para o ano 
de 2019.

TABELA 1

Efetivos militares dos quadros permanentes,
na situação de reserva na efetividade

de serviço, na estrutura orgânica das Forças Armadas 

Categorias Marinha Exército Força
Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 110 55 216
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 138 45 199
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0 0 15

Totais. . . . . . . . . 82 248 100 430

 TABELA 1.a

Efetivos militares dos quadros permanentes, na situação de 
reserva na efetividade de serviço, a desempenhar fun-
ções nas estruturas do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas. 

Categorias Marinha Exército Força
Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 15 15 32
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 13 10 23
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

Totais 2 28 25 55
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 ANEXO IV

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Efetivos militares dos quadros permanentes, na situação de 
reserva na efetividade de serviço, por ramos e categorias, 
fora da estrutura orgânica das Forças Armadas, para o 
ano de 2019. 

Categorias Marinha Exército Força
Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 71 16 113
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 138 10 151
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0 0 5

Totais. . . . . . . . . 34 209 26 269

 ANEXO V

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º)

Efetivos estimados de militares dos quadros permanentes, 
na situação de reserva fora da efetividade

de serviço, por ramos e categorias, para o ano de 2019 

Categorias Marinha Exército Força
Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 428 182 755
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 476 688 300 1464
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 391 0 0 391

Totais. . . . . . . . . 1012 1116 482 2610

 ANEXO VI

(a que se referem os n.os 4 e 5 do artigo 2.º
e os n.os 1, 2 e 4 do artigo 3.º)

Efetivos militares em regime de voluntariado e em regime 
de contrato, incluindo em RCE, por ramos e categoria, 
incluindo os que desempenham funções nas estruturas 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas, para o 
ano de 2019.

TABELA 1

Efetivos de militares em regime de voluntariado
e em regime de contrato 

Categorias Marinha Exército Força
Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186 436 330 952
Sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 720 208 928
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 891 9079 1463 11433

Totais. . . . . . . . . 1077 10235 2001 13313

 TABELA 1.a

Efetivos militares em regime de voluntariado e em regime de 
contrato a desempenhar funções

nas estruturas do Estado -Maior -General das Forças Armadas 

Categorias Marinha Exército Força
Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 12 10 24
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 3 3
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 327 73 406

Totais. . . . . . . . . 8 339 86 433

 112155673 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 58/2019
À Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), 

é atribuída, por lei, a missão de dar execução à Estratégia 
Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira, apro-
vada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2009, 
de 8 de setembro, cuja aplicação deve assegurar a proteção 
e a valorização das zonas costeiras ao nível nacional e 
regional.

A frente urbana da Costa da Caparica e de São João da 
Caparica é caracterizada por uma tendência marcadamente 
erosiva, materializada pela perda de área emersa de terri-
tório, bem como por frequentes episódios de galgamento 
e inundação costeira, os quais contribuíram para a danifi-
cação, em alguns locais, das infraestruturas de proteção e 
de defesa costeira existentes.

Com o intuito de fazer face a este cenário erosivo e de 
mitigar os danos causados pelos sucessivos temporais e 
pelos fenómenos de galgamento e inundação da margem 
terrestre, este troço costeiro tem vindo a ser sujeito a ope-
rações de alimentação artificial de praias.

No entanto, na sequência dos recentes eventos tem-
pestuosos do primeiro trimestre de 2018, foi identificada 
uma situação de perda total da volumetria colocada na 
praia emersa, o que veio demonstrar ser indispensável a 
execução de uma nova operação de alimentação artificial 
das praias da frente urbana da Costa da Caparica e de 
São João da Caparica.

A operação em causa visa providenciar maior proteção 
(às pessoas e à propriedade construída há várias décadas 
na margem terrestre) contra os fenómenos de galgamento 
oceânico e ainda a minimização dos efeitos negativos 
causados pelos temporais sobre essa linha de costa e as 
estruturas nelas construídas.

Esta intervenção, que está prevista com prioridade ele-
vada no Plano de Ação Litoral XXI, deverá ser efetuada 
com 1 milhão de m3 de areias provenientes da dragagem do 
Canal da Barra Sul, na entrada do estuário do Tejo, abran-
gendo um comprimento de linha de costa de 3,8 km.

A execução desta empreitada reúne os interesses público 
e portuário que à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 
(APA, I. P.), e à Administração do Porto de Lisboa, S. A. 
(APL, S. A.), incumbe prosseguir, pelo que as duas entida-
des celebraram, a 21 de dezembro de 2018, um protocolo 
de cooperação técnica e financeira. Posteriormente, a 13 
de março de 2019, foi assinado um aditamento a esse 
mesmo protocolo que define a repartição de encargos entre 
as partes.

De acordo com o protocolo de cooperação, o concurso 
público a realizar para a empreitada em causa será de-
senvolvido no contexto de um agrupamento de entidades 
adjudicantes — APA, I. P., e APL, S. A. — assumindo a 
APA, I. P., o papel de representante do agrupamento para 
efeitos de condução do procedimento de formação do 
contrato a celebrar.

Em execução do protocolo de cooperação, o conselho 
de administração da APL, S. A., emitiu, em 12 de março 
de 2019, parecer prévio positivo quanto aos termos do 
procedimento de formação do contrato de empreitada de 
obras públicas em causa, designadamente quanto às peças 
desse procedimento.

Os encargos previstos cifram -se em € 4 939 000,00, 
valor a que acresce IVA à taxa legal em vigor, dos quais 
€ 1 800 000,00 correspondem ao valor máximo a supor-
tar pela APL, S. A., e € 3 139 000,00 ao valor máximo a 
suportar pela APA, I. P.
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Tendo em conta que a presente intervenção conta com 
uma candidatura aprovada no Programa Operacional Sus-
tentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (PO SEUR), 
o montante total a realizar pela APA, I. P., será suportado à 
taxa de cofinanciamento de 75 %, pelo PO SEUR.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 
de abril, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da empreitada de alimenta-
ção artificial das praias da Costa da Caparica e de São João 
da Caparica — 2019, no montante de € 4 939 000,00, a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Autorizar a realização de investimento, no ano 
de 2019, pela Administração do Porto de Lisboa, S. A. 
(APL, S. A.), e autorizar a realização de despesa, no ano 
de 2019, pela Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 
(APA, I. P.), para a execução da Empreitada de Alimenta-
ção Artificial das Praias da Costa da Caparica e de São João 
da Caparica — 2019, incluindo a aquisição de serviços para 
a fiscalização da empreitada, de acordo com a seguinte 
repartição:

a) A APA, I. P., até ao montante de € 3 139 000,00, a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor;

b) A APL, S. A., até ao montante de € 1 800 000,00€, a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — Determinar que os encargos financeiros emergentes 
da alínea a) do número anterior são suportados por verbas 
inscritas no orçamento de investimento da APA, I. P., com 
um valor máximo de financiamento nacional de € 784 750, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor, e por subvenções 
europeias, no âmbito de uma candidatura aprovada, que 
lhe estão afetas no âmbito do Programa Operacional Sus-
tentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos, com uma 
taxa de cofinanciamento de 75 %.

4 — Determinar que os encargos financeiros emergentes 
da alínea b) do n.º 2 são suportados por verbas inscritas no 
orçamento de investimento da APL, S. A.

5 — Determinar, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos, o recurso 
ao procedimento de concurso público, sem publicação de 
anúncio no Jornal Oficial da União Europeia.

6 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro do Ambiente e da Transição Energética a compe-
tência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito 
do procedimento referido no número anterior, incluindo a 
competência para a abertura do procedimento, a aprovação 
das peças do procedimento, bem como para a constituição 
do júri do procedimento e todos os atos subsequentes.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de março de 
2019. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112164923 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2019
O XXI Governo Constitucional assumiu a especial res-

ponsabilidade de combater o fenómeno do progressivo 
afastamento dos cidadãos jovens face à participação polí-

tica e a outros domínios da vida pública, desenvolvendo 
instrumentos de participação democrática e de envolvi-
mento de todas as camadas da população nos vários pro-
cessos políticos.

Nessa conformidade, foi aprovado o Plano Nacional 
para a Juventude, através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 114-A/2018, de 4 de setembro, instrumento 
que vigorará até ao final de 2021, tendo por missão con-
cretizar a transversalidade das políticas de juventude com 
vista ao reforço da proteção especial das pessoas jovens, tal 
como previsto no artigo 70.º da Constituição da República 
Portuguesa. Com este objetivo, o Plano Nacional para a Ju-
ventude prevê, entre as diversas medidas aí contempladas, 
a realização do Orçamento Participativo Jovem Portugal.

Com a implementação das duas primeiras edições do 
Orçamento Participativo Jovem Portugal, nas quais foram 
apresentadas mais de oito centenas de propostas e votaram 
cerca de 15 mil jovens, o nosso país tornou-se no primeiro, 
em todo o mundo, a implementar este processo no plano 
jovem em todo o território nacional.

A experiência advinda destas duas edições, que contou 
com encontros de participação em todos os distritos e 
regiões autónomas, com centenas de propostas e a partici-
pação de dezenas de milhar de cidadãos jovens nas várias 
fases do processo, demonstra que o Orçamento Participa-
tivo Jovem Portugal constitui um relevante contributo para 
o aumento da literacia democrática e sobre os processos 
deliberativos dos cidadãos jovens e para que estes sejam 
vistos como parte fundamental da sociedade, apoiando 
o aprofundamento das suas competências de cidadania.

É com base na aludida experiência que a Lei do Orça-
mento do Estado para 2019, no seu artigo 3.º, contempla 
a implementação de uma terceira edição do Orçamento 
Participativo Jovem Portugal, com um orçamento de 
€ 500 000.

A presente edição do Orçamento Participativo Jovem 
Portugal tem como temas as áreas e domínios-chave do 
Plano Nacional para a Juventude, cuja definição resulta de 
um amplo processo de auscultação dos cidadãos jovens, 
correspondendo, assim, às prioridades por eles mesmos 
estabelecidas.

Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 71/2018, de 

31 de dezembro, e da alínea g) do artigo 199.º e da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

Aprovar os princípios técnicos, a metodologia e as re-
gras de operacionalização do Orçamento Participativo 
Jovem Portugal para o ano de 2019, em anexo à presente 
resolução e da qual faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de março de 
2019. — Pelo Primeiro-Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

ANEXO

Princípios técnicos, metodologia e regras
de operacionalização do Orçamento

Participativo Jovem Portugal para o ano de 2019

Artigo 1.º
Objeto

O presente anexo estabelece os princípios técnicos, a 
metodologia e as regras de operacionalização aplicáveis 
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à edição de 2019 do Orçamento Participativo Jovem Por-
tugal (OPJP).

Artigo 2.º
Objetivos

São objetivos do OPJP:

a) Reforçar a qualidade da democracia e dos seus instru-
mentos, valorizando a democracia participativa no quadro 
da Constituição da República Portuguesa;

b) Fomentar a participação ativa e informada dos 
cidadãos jovens nos processos de decisão, favorecendo 
a existência de uma sociedade civil forte e ativa, que 
prossiga o desenvolvimento coeso nos planos econó-
mico e social e o correspondente aumento da qualidade 
de vida;

c) Promover a participação dos cidadãos jovens na defi-
nição de políticas públicas adequadas às suas necessidades 
e conformes às suas opiniões;

d) Reforçar a educação para a cidadania e o senti-
mento de pertença ao todo comunitário, incentivando 
a atuação cidadã responsável, mediante a promoção do 
contacto privilegiado dos cidadãos jovens com os entes 
públicos, envolvendo-os na permanente definição da 
res publica.

Artigo 3.º
Âmbito territorial

O OPJP aplica-se a todo o território nacional.

Artigo 4.º
Áreas temáticas

Os projetos admitidos ao OPJP na edição de 2019 
abrangem as áreas dos domínios e temas-chave do Plano 
Nacional para a Juventude, aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 114-A/2018, de 4 de setembro, 
designadamente: a Educação Formal e Não Formal, o 
Emprego, a Habitação, a Saúde, o Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, a Governança e Participação e a 
Igualdade e Inclusão Social.

Artigo 5.º
Montante

A edição de 2019 do OPJP dispõe de um montante 
global de € 500 000, proveniente da dotação orçamen-
tal do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. 
(IPDJ, I. P.).

Artigo 6.º
Apresentação de propostas

1 — Podem apresentar propostas ao OPJP todos os 
cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros a residir 
legalmente em Portugal, com idade compreendida entre 
os 14 e os 30 anos, inclusive.

2 — A apresentação de propostas é feita através da pla-
taforma eletrónica do OPJP, nos encontros de participação 
referidos no artigo 8.º ou nos serviços desconcentrados do 
IPDJ, I. P., mediante a utilização de formulário próprio 
para o efeito.

Artigo 7.º
Fases do Orçamento Participativo Jovem Portugal

A edição de 2019 do OPJP compreende as seguintes 
fases:

a) Fase I, de discussão e de elaboração de propostas ao 
OPJP, com encontros de participação em todo o território 
nacional, entre 25 de março e 29 de abril de 2019;

b) Fase II, de análise técnica das propostas, por cada 
uma das áreas governativas e respetivos serviços com 
competências nas áreas das propostas apresentadas, e, 
subsequentemente, transformação de propostas em pro-
jetos, com calendário, modo de execução e previsão de 
investimento, entre 30 de abril e 26 de maio de 2019;

c) Fase III, de publicação da lista provisória de projetos 
a colocar à votação e, subsequentemente, período para 
apresentação de reclamações por parte dos proponentes, 
entre 27 de maio e 19 de junho de 2019, nos seguintes 
termos:

i) 27 de maio — publicação da lista provisória;
ii) 28 de maio a 9 de junho — período para apresentação 

de reclamações;
iii) 10 a 20 de junho — apreciação e eventuais retifica-

ções das propostas;

d) Fase IV, de votação, pelos cidadãos, dos projetos 
disponibilizados na plataforma eletrónica do OPJP, entre 21 
de junho e 4 de agosto de 2019, nos seguintes termos:

i) 21 de junho — publicação da lista definitiva de pro-
jetos;

ii) 22 de junho — início da votação;
iii) 4 de agosto — encerramento da votação;

e) Fase V, de apresentação pública dos projetos vence-
dores e inscrição dos projetos nos orçamentos respetivos, 
divulgando-se a avaliação preliminar da edição de 2019 
do OPJP, até 12 de agosto de 2019.

Artigo 8.º
Propostas e projetos

1 — Os encontros de participação são sessões de debate 
e informação presenciais para apresentações de propostas 
de âmbito nacional e regional, bem como para propiciar 
esclarecimento e auxílio aos cidadãos jovens que preten-
dam participar ativamente no processo do OPJP, tendo 
lugar em todo o território nacional.

2 — No âmbito desses encontros, são disponibilizados 
formulários próprios para a formalização das propostas, 
que são apresentadas em nome individual ou em grupo até 
ao máximo de três subscritores.

3 — A análise técnica de uma proposta não depende da 
sua apresentação em encontro de participação.

4 — As propostas são consideradas elegíveis quando 
reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Incidam sobre as áreas temáticas indicadas no ar-
tigo 4.º;

b) Sejam claras e pormenorizadas, identificando o mo-
delo de execução e delimitando os territórios abrangidos, 
de forma a permitir a respetiva análise e orçamentação.

5 — As propostas consideradas elegíveis são transfor-
madas em projetos, nos termos da alínea b) do artigo an-
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terior, indicando-se o respetivo orçamento e cronograma 
de execução.

6 — Cada proposta dá origem apenas a um projeto.
7 — Sem prejuízo do previsto no número anterior, um 

projeto pode incorporar duas ou mais propostas, caso exista 
semelhança ou complementaridade de conteúdo entre elas.

8 — Da análise técnica de propostas resulta uma lista 
provisória de projetos a submeter à votação, bem como uma 
lista de propostas rejeitadas e respetiva fundamentação, as 
quais são publicadas na plataforma eletrónica do OPJP.

Artigo 9.º
Critérios de rejeição de propostas

São rejeitadas as propostas que:

a) Impliquem a construção de infraestruturas;
b) Configurem pedidos de apoio ou prestação de servi-

ços, designadamente por estarem protegidas por direitos 
de propriedade intelectual;

c) Contrariem o Programa do Governo ou projetos e 
programas em curso nas diferentes áreas de políticas pú-
blicas;

d) Sejam tecnicamente inexequíveis;
e) Sejam genéricas ou muito abrangentes, não permi-

tindo a sua transformação em projeto;
f) Ultrapassem o montante de € 100 000;
g) Apenas tenham impacto num determinado município.

Artigo 10.º
Reclamações

1 — Os proponentes podem reclamar, dentro do período 
estabelecido na subalínea ii) da alínea c) do artigo 7.º, das 
seguintes decisões:

a) Decisão quanto ao modelo de adaptação de propostas 
a projetos;

b) Decisão de não transformação de uma proposta em 
projeto;

c) Decisão de rejeição de uma proposta com fundamento 
em algum dos critérios previstos no artigo anterior.

2 — A lista definitiva de projetos a submeter à votação 
é publicada na plataforma eletrónica do OPJP.

Artigo 11.º
Regras aplicáveis à votação

1 — Podem votar nas propostas admitidas ao OPJP 
todos os cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros a 
residir legalmente em Portugal, com idade compreendida 
entre os 14 e os 30 anos, inclusive, cabendo a cada cidadão 
apenas um voto.

2 — A votação dos projetos realiza-se através da pla-
taforma eletrónica do OPJP ou através de SMS gratuito, 
devendo cada cidadão indicar o respetivo número de iden-
tificação civil, ou, no caso dos cidadãos estrangeiros, o 
número do seu título de residência.

Artigo 12.º
Projetos vencedores e apresentação de resultados

1 — Os projetos vencedores são aqueles que recolherem 
o maior número de votos, até se perfazer o montante de 
€ 500 000.

2 — Os projetos vencedores são executados pela Admi-
nistração Pública, sem prejuízo de poderem ser envolvidas 
outras entidades na sua concretização.

3 — Os resultados das votações são publicados na pla-
taforma eletrónica do OPJP e apresentados publicamente.

Artigo 13.º
Avaliação

Apresentados os projetos vencedores, é feita uma ava-
liação da edição de 2019 do OPJP, na qual são envolvidos, 
nomeadamente, os proponentes e as entidades que cola-
boraram na sua operacionalização.

Artigo 14.º
Apoio técnico

O apoio técnico e financeiro à operacionalização do 
OPJP é assegurado pelo IPDJ, I. P.

112165547 

 FINANÇAS, INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO 
E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Portaria n.º 84/2019
de 22 de março

A Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2019 («LOE 2019»), veio 
prever o financiamento do Programa de Apoio à Redução 
do Tarifário dos Transportes Públicos (“PART”), que 
tem por objetivo combater as externalidades negativas 
associadas à mobilidade, nomeadamente o congestiona-
mento, a emissão de gases de efeito de estufa, a poluição 
atmosférica, o ruído, o consumo de energia e a exclusão 
social.

Nos termos do disposto dos n.os 3 e 6 do artigo 234.º 
da LOE 2019, a fixação dos tarifários, incorporando o 
financiamento do PART, é da competência das autoridades 
de transportes de cada área metropolitana e comunidade 
intermunicipal, passando, a partir de 1 de abril de 2019, a 
obrigação de disponibilização do passe intermodal na área 
metropolitana de Lisboa e a respetiva compensação finan-
ceira prevista na Portaria n.º 241 -A/2013, a caber à AML, 
sem prejuízo de esta, enquanto autoridade de transportes, 
poder introduzir alterações no sistema de tarifário e no 
modelo de financiamento

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 234.º da 
LOE 2019, foi emitido o Despacho n.º 1234 -A/2019, de 
31 de janeiro de 2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 24, de 4 de fevereiro de 2019, que dispõe que 
o PART é um programa de financiamento das autoridades 
de transporte para o desenvolvimento de ações que promo-
vam a redução tarifária nos sistemas de transporte público 
coletivo, bem como o aumento da oferta de serviço e a 
expansão da rede.

A revogação da Portaria n.º 241 -A/2013, de 31 de 
julho, com a consequente substituição dos títulos inter-
modais até à data disponibilizados na área metropolitana 
de Lisboa, sem prejuízo de aqueles títulos continuarem 
a ser aceites pelos Operadores até 30 de abril, constitui 
uma necessidade por forma a tornar exequível e eficaz 
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a implementação do PART na área metropolitana de 
Lisboa.

Mantém a disponibilização das modalidades «3.ª idade» 
e «reformado/pensionista» do passe intermodal Nave-
gante Urbano, uma vez que o seu preço de venda ao pú-
blico é inferior ao valor do passe para o mesmo segmento 
populacional a implementar pela Área Metropolitana de 
Lisboa.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, 
Mário José Gomes de Freitas Centeno, pelo Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado, e 
pelo Secretário de Estado Adjunto e da Mobilidade, José 
Fernando Gomes Mendes, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria procede à revogação da Porta-
ria n.º 241 -A/2013, de 31 de julho, que regula o sistema 
de passes intermodais e as condições de disponibilização 
destes títulos de transporte na Área Metropolitana de 
Lisboa (AML), bem como as regras relativas à respetiva 
compensação financeira dos operadores de transporte 
coletivo regular de passageiros da AML por parte do 
Estado.

2 — Mantém -se a disponibilização das modalidades 
«3.ª idade» e «reformado/pensionista» do passe intermodal 
Navegante Urbano, que terá um preço de venda ao público, 
em 2019, de 15 euros.

3 — O passe previsto no número anterior constitui um 
título de tarifa reduzida, ao qual não podem ser aplicados 
outros descontos.

4 — A presente portaria revoga ainda o Despacho 
n.º 8946 -A/2015, de 11 de agosto, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, 1.º suplemento, n.º 155, 
de 11 de agosto de 2015, alterado pelo Despacho 
n.º 15146 -A/2016, de 15 de dezembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, 2.º suplemento, n.º 239, 
de 15 de dezembro de 2016.

Artigo 2.º
Norma transitória

Sem prejuízo da extinção dos títulos de transporte inter-
modais previstos ao abrigo da Portaria n.º 241 -A/2013, de 
31 de julho, estes continuam a ser aceites pelos Operadores 
até 30 de abril, não podendo estes títulos ser comerciali-
zados depois do dia 25 de março.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 18 de março de 2019.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno. — O Secretário de Estado das Infraes-
truturas, Jorge Moreno Delgado. — O Secretário de 
Estado Adjunto e da Mobilidade, José Fernando Gomes 
Mendes.

112155162 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 85/2019
de 22 de março

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação 
das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de 
Alimentação, Bebidas e Afins.

O contrato coletivo entre a Associação das Empresas de 
Vinho do Porto (AEVP) e o Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas 
e Afins, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, 
de 15 de fevereiro de 2019, abrange no território nacional as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à 
atividade de produção e comercialização de vinhos do Porto 
e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas, da Região 
Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade aos 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, 841 trabalhadores por contra de 
outrem a tempo completo (TCO), dos quais 72,4 % são 
homens e 27,6 % são mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 568 TCO (67,5 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superio-
res às remunerações convencionais enquanto para 273 
TCO (32,5 % do total) as remunerações são inferiores às 
convencionais, dos quais 66,3 % são homens e 33,7 % 
são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 3,2 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
14 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social, o estudo indica não 
existir impacto no leque salarial.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e do estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi 
tida em conta a data do depósito da convenção e o termo do 
prazo para emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando ainda que no setor em causa a atividade 
desenvolvida pelas adegas cooperativas é regulada por lei 
especial e por regulamentação coletiva própria, excluem -se 
as mesmas do âmbito da presente extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
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aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 3, 
de 15 de fevereiro de 2019, ao qual a FEPCES — Federa-
ção Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 
e Serviços e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal deduziram oposição.

Em síntese, a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços alega que 
os trabalhadores filiados nos sindicatos inscritos na opo-
nente encontram -se abrangidos por regulamentação cole-
tiva própria e que face aos princípios constitucionais da 
liberdade de filiação sindical, da autonomia das associações 
sindicais e o direito destas à negociação e contratação 
coletiva deve a portaria de extensão excluir do seu âmbito 
de aplicação os referidos trabalhadores. Por sua vez, alega, 
em síntese, a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal que é outorgante de convenção coletiva própria 
com a mesma associação de empregadores, com portaria 
de extensão no mesmo âmbito, e que sendo a associação 
sindical mais representativa dos trabalhadores no mesmo 
setor não se justifica o alargamento da convenção objeto 
da presente extensão. Caso assim não se entenda, opõe -se 
à aplicação da extensão aos trabalhadores filiados nos 
sindicatos representados pela oponente.

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-
-se que, de acordo com o artigo 515.º do Código do Traba-
lho, a extensão só é aplicável às relações de trabalho que 
no mesmo âmbito não sejam reguladas por instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho negocial. Deste 
modo, considerando que a alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º 
da portaria pretende abranger as relações de trabalho onde 
não se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste 
às Federações sindicais oponentes a defesa dos direitos e 
interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos por estas 
representados, procede -se à exclusão do âmbito de aplica-
ção da presente extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho do 
Porto (AEVP) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 
15 de fevereiro de 2019, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante, excluindo 

as adegas cooperativas, que se dediquem à atividade de 
produção e comercialização de vinhos do Porto e Douro, 
seus derivados e bebidas espirituosas da Região Demarcada 
do Douro e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as atividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável aos traba-
lhadores filiados nos sindicatos representados pela FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e pela FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecu-

niária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 
1 de março de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 20 de março de 2019.

112161018 

 Portaria n.º 86/2019
de 22 de março

Portaria de extensão das alterações do acordo coletivo entre 
a Super Bock Group, SGPS, S. A., e outra e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de 
Alimentação, Bebidas e Afins e outra.

As alterações do acordo coletivo entre a Super Bock 
Group, SGPS, S. A., e outra e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, 
Bebidas e Afins e outra, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 7, de 22 de fevereiro de 2019, abrangem 
as relações de trabalho entre os empregadores outorgantes 
que, no território nacional, se dedicam às atividades de 
produção e comercialização de cervejas, águas e refrige-
rantes e trabalhadores ao seu serviço representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

A parte empregadora da convenção requereu a exten-
são das referidas alterações na mesma área e âmbito de 
atividade a todos os trabalhadores ao serviço dos empre-
gadores outorgantes não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, nomeadamente a identidade ou se-
melhança económica e social das situações previstas no 
âmbito da convenção com as que se pretende abranger com 
a presente extensão, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estavam abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, 677 trabalhadores por 
contra de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
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praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 67,4 % são 
homens e 32,6 % são mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 561 TCO (82,9 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 116 TCO 
(17,1 % do total) as remunerações são inferiores às conven-
cionais, dos quais 56 % são homens e 44 % são mulheres. 
Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa 
salarial do total dos trabalhadores e de 7,3 % para os tra-
balhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão 
e igualdade social, o estudo indica uma redução no leque 
salarial e uma diminuição das desigualdades entre o pri-
meiro e o quinto decil ( -1,5 % P90/P50).

A convenção coletiva prevê na tabela salarial «B» 
do anexo IV retribuições inferiores à retribuição mínima 
mensal garantida (RMMG) em vigor. Considerando que 
a RMMG pode ser objeto de reduções relacionadas com o 
trabalhador, as referidas retribuições convencionais apenas 
são objeto de extensão nas situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e do estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária 
foi tida em conta a data de produção de efeitos prevista 
no acordo coletivo, conforme pedido pelas entidades em-
pregadoras outorgantes.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 5, de 22 de fevereiro de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do acordo 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do acordo coletivo entre a Super Bock Group, SGPS, S. A., 
e outra e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indús-
tria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins e outra, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 7, de 
22 de fevereiro de 2019, são estendidas, no território do 
continente, às relações de trabalho entre os empregadores 
outorgantes e os trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
filiados nas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retribui-
ção mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais previstas na convenção produ-
zem efeitos a partir de 1 de janeiro de 2018.

3 — As restantes cláusulas de natureza pecuniária pro-
duzem efeitos a partir da data de entrada em vigor do 
acordo coletivo, nas condições nele previstas.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 20 de março de 2019.

112161286 
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